
GOVERNO MUNICIPÂT

-

PONRETAMA
auençelldo Grde uGr mel§

Mensagem Ne 05U2025 Potiretama-CE, 12 de Dezembro de 2025

kf'iil|me i.$

À Câmara Municipat de Potiretama

Exmo. Sr" Presidente,

Ilustres Vereadores.
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Encaminho para apreciação dcste Egrógio Poder Legislativo o prcsente
Projeto de Lei que "Denomina a Duplicacao da Entrada da Cidade como Irene Maia de

AImcida" e dá outras pnovidências.

Na certeza de que a presente matéria, da mais alta relevância para o pírblico-

alvo. merecerá a melhor acolhida por pârte de todos que compõem essaCasa Legislativa, ao

tempo em que passitmos a aguardâr a sua análise cm CARÁTER DE URGÊNCIÀ

URGENTISSIMA e em cnnsequêncía a sua aprovação, aproveito a oPortu.rlidâde para

renovar a Vossa Excelência e aos seusdignos e ilustres pares meus votos de consideração e

aPreÇo.

Atcnciosamente,
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Cleve andio Pereira Bezerra
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TRoIETO DE LtiI N.050/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. rdente

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA
DUPLICACAO DA FNTRADA DA CIDADE
SEM DENOMINAçÃO OFICIAL,
PASSANDO A SE CHÂMAR IRENE MAIA
DE ALMEIDA E DÁ OT.TTRAS

PROVIDENCIAS

Votos ContÉrios
Al;s
Em Sessiic

ealizaric a0s

O PRETEITO DO MT,NICÍPIO DE POTIRETAMA, Estado do CeaTá,

Clerverlândio Pereira Bezerra, no uso de suas atríbuições legaís, faz saber que a Câmara
Municipal de Potiretama aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art 10 - a Duplicacao da Entrada da Cidade do Município de

Potiretama/CE sem denominação oficial, passa a se chamar Irene Maria de Almeida.

Art" 20 Esse Projeto de Lei entrará em vigor na data cle sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paço \lunicipal dc Potiretama/CE, aos 12 dias do môs dc l)czc'mbro dtr
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Clerverlandio Pereira Bezerra
Prcfeito de Potiretama
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SIOGRAFIA

IRENE MAIA DE ALMEIDA NASCEU NA COMUNIDADE DE GARGANTA UMA PEQUENA VILA DA CIDADE DE

IRACEMA-CE, NO ANO DE 1927, FILHA DE JOSÉ LEONCIO DE OLIVEIRA E ANTÔNIAANA DE LIMA, AMBOS

AGRICUITORES RESIDENTES NA COMUNIDADE DE IRACEMA. NO ANO DE 1958, IRENE CONHECE

OLESCIO DANTAS DE ALMEIDA UM SENHOR GRANDES CONHECIMENTOS E MUITO CONHECIDO

POPULARMENTE NA REGIAO, O MESMO JÁ ERA UM SENHOR VIUVO E LOGO SE ENTERESSOU POR IRENE

E A TOMOU COMO SUA MULHER NO MESMO ANO QUE 5E CONHECERAM. IRENE ASSIM COMO

AJUDAVA SUA FAMíLIA NAS LUTAS DE CASA E DO CAMPO LOGO A,,UDOU SEU COMPANHEIRO NOS

TRABATHOS RURAIS. A SUA LIGAçÃO COM AGRICULTORA TINHA DE BERçO, SEGUINDO OS PASSOS DA

MÂE, ONDE O SEU CONHECIMENTO ERA PASSADO DE GERAçÃo, os DIAS DE IRENE coMEçAvA CEDO,

ANTES DO SOL NASCE& E SEMPRE TERMINAVA TARDE DA NOITE. A SUA ROTINA ENVOLVIA NÃO APENAS

A GESTÃO DE CASA MAIS TAMBÉM O TRABALHO NO CAMPO E COM OS ANIMAIS, O CUIDADO COM 05

FILHOS E, MUITAS VEZES, A PREPARAçÃO DOS ALIMENTOS QUE ERAM MUITAS VEZES CONSUMIDOS

POR 5EU5 FILHOS E EM ALGUNS CASOS VENDIDOS NA FEIRA DA CIDADE,

EM 1991 A MESMA PASSA POR UMA GRANDE PERDA, SEU COMPANHEIRO DE VIDA A DEIXA COM SEUS

FILHOS E UMA GRANDE TRISTEZA E RESPONSABILIDADE TERMINAR DE CRIAR SEUS FILHOS, ASSIM ELA

FEZ. TRABALHAVA NO CAMPO JUNTO COM OS FILHOS PARA GARANTIR O SUSTENTO DE TODA FAMíLIA.

IRENE CARREGOU O GRANDE PESO DO NOME DE OLESCIO DANTAS SOBRE 05 OMBROS COM AMOR,

0RGULHO E SABEDORIA. EM 1999 IRENE DESCOBRE UMA GRAVE DOENçA QUE A LEVARIA PARA PERTO

DE DEUS. IRENE EM UMA VIAGEM PARA SÃO PAULO VIZITAR SEUS FIHOS UMA DE SUAS NORA ERA

ENFERMEIRA A CONVIDA PARA FAZER UNS EXAMES, POIS SABIA QUE A MESMA NUNCA HAVIA DE TER

FEITO UMA MAMOGRAFIA E FOI NESTE MOMENTO QUE IRENE FOI DIAGNOSTICADA COM UM NÓDULO

NA MAMA. ASSIM COMEçOU UMA GRANDE BATALHA PELA SUA VIDA UMA LUTA DOLOROSA E QUE

TODOS JÁ SABIAM QUE ERA ENVÃO. ASSIM NO DIA 11 DE JANEIRO DO ANO DE 2OO4 IRENE PARTE

DEIXANDO FILHOS, NETO' IRMÃO, BISNETO' GENROS, NORAS, PARENTES E AMIGOS.
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